
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

1.  Identificação do requisitante 

Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela 

demanda: 
MAXWELL XIMENES LOURENÇO 

Matrícula: 6280 

E-mail institucional: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

Telefone: 0800 443 2000 

 

2.  Identificação da demanda 

 

 

Objeto: 

Processo licitatório para contratação de empresas para 

prestação de serviço de transporte escolar rural para viabilizar 

o acesso e a permanência dos alunos das Escolas Públicas 

urbanas e rurais do Município de Elói Mendes, bem como 

melhorar a frequência e diminuir a evasão escolar 

Quantidade: Conforme Termo de Referencia 

Unidade de medida: quilômetro 

 

3.  Justificativa 

O Município tem obrigação legal na manutenção e disponibilização do Transporte 

Escolar Rural para garantir o acesso de todos à Educação, conforme preconizam a 

Constituição Federal de 1988, a Lei nº 8069 de 1990 que estabelece as diretrizes do 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Lei nº 9394 de 1996 que define a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação. 

Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação possui uma frota própria de 

veículos tipo ônibus, micro-ônibus e vans, porém estes veículos são utilizados para 

transporte de servidores e alunos, porém com quantitivo insuficiente para a prestação de 

serviço de Transporte Escolar Rural. Diante do exposto, a Secretaria Municipal de 

Educação não possui estrutura o suficiente para fornecer um serviço de qualidade e 

quantidade eficientes aos alunos que dele necessitam, sendo necessária a contratação de 

serviço terceirizado de transporte escolar para o atendimento de toda a demanda. 

 

4.  Estimativa preliminar do valor da contratação 

(procedimento simplificado) 

R$ 5.087.143,34 

 

5.  Indicação da dotação orçamentária 

212/248 

mailto:educacao@eloimendes.mg.gov.br


 

 

6.  Data pretendida para a conclusão da contratação 

A presente contratação deverá ser formalizada até 11/04/2025, de modo a permitir o 

início da execução do objeto em tempo hábil. 

 

7.  Vinculação ou dependência com outra contratação 

( x ) Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou 

 

( ) Há vinculação ou dependência desta contratação em relação a seguinte: 

 

8.  Prioridade da contratação 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

 

( x ) Alta ( ) Média ( )Baixa 

 

9.  Autorização 

 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações 

anual (PCA) do ano de 2026. 

 

07 de abril de 2025. 
 

 
 

(Chefe ou diretor da área requisitante) 

 

 

 


